
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009784/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Marcus Vinícius de Barros Presídio

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: JAIRO PINTO VAZ 
JOÃO ALVARO DAS VIRGENS FILHO 
GERALDO SANTOS ALMEIDA

ORIGEM: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL - SUDIC 

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE 

PARECER N° 000348/2019

Retornam ao Ministério Público de Contas os autos de  Auditoria de Acompanhamento

da  Execução  Orçamentária  e  Financeira,  realizada  pela  Segunda  Coordenadoria  de  Controle

Externo  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  –  2ª  CCE  na  Superintendência  de

Desenvolvimento Industrial e Comercial - SUDIC, que teve como objetivo “verificar a regularidade

da  execução  orçamentária,  financeira  e  patrimonial,  o  cumprimento  das  disposições  legais

pertinentes  e  a  fidedignidade  das  informações  apresentadas  à  auditoria”, no  período  de

01/01/2018 a 31/08/2018.

Em opinativo anteriormente exarado (Ref.2210551), este Parquet de Contas manifestou-

se conclusivamente no seguinte sentido:

a) pela juntada da presente Auditoria ao processo de Prestação de Contas anuais

da  Superintendência  de  Desenvolvimento  Industrial  e  Comercial  -  SUDIC,

referente ao exercício de 2018, pugnando para que o TCE continue a fiscalizar e

acompanhar  os  aspectos  orçamentário,  financeiro  e  patrimonial  da  entidade
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auditada, bem como para que acompanhe as medidas adotadas pela Autarquia

para corrigir as irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente

Parecer; 

b) para que seja determinado à Coordenadoria de Controle Externo competente

para que apure se foi celebrado novo contrato com o mesmo objeto do Contrato n.

051/2013, celebrado com a GEOHIDRO, tendo em vista tratar-se de terceirização

ilícita; 

c) para que seja acompanhada por esta Corte de Contas a instalação e utilização

do Sistema Informatizado para Controle dos Bens Imóveis – SIMOV, no âmbito da

Superintendência, de forma a aferir a sua adequação para a solução de falha de

contabilização dos bens imóveis da Unidade;

d) pela expedição de determinações ao atual gestor da SUDIC, para que:

• saneie as incompatibilidades observadas nas conciliações bancárias e nos

sistemas  contábeis  da  SUDIC,  em  conformidade  com  os  princípios  de

contabilidade, de forma a garantir  que a contabilização do patrimônio da

entidade esteja fidedigna com a realidade; 

• evite o pagamento de despesas no elemento 92 – Despesas de Exercícios

Anteriores (DEA), sem que estejam presentes os seus requisitos, haja vista

a sua excepcionalidade; 

•  proceda  à  regular  indicação  de  fiscal  para  os  contratos  que  celebrar,

dando  pleno  cumprimento  ao  seu  poder-dever  de  realizar  a  devida

fiscalização dos contratos administrativos; 

• atue com maior diligência no tocante aos seus procedimentos licitatórios e

às suas contratações, de forma a evitar burla à licitação em decorrência da

falta de planejamento adequado; 

• observe a obrigatoriedade de realizar cotação de preços, inclusive, nas

contratações diretas,  e  o dever de detalhar  os preços,  em conformidade

com o disposto no art. 11, V, e no art. 65, § 3º, VIII, ambos da Lei Estadual

n. 9.433/2005; 

•  se  abstenha  de  prorrogar  o  Contrato  n.  012/2018,  celebrado  com  a

Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM, e de firmar novo contrato com

objeto semelhante com a mesma entidade, tendo em vista a ilegalidade da
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contratação, de acordo com o disposto no art. 59, XII da Lei n. 9.433/2005 e

com jurisprudência do TCU; 

• imprima maior controle no que se refere à administração e gerências das

suas receitas, atentando-se para o dever de bem administrar, controlar, gerir

e preservar os bens e valores públicos que lhes são confiados; 

•  evite  a  repetição  destas  e  das  demais  irregularidades  descritas  no

Relatório de Auditoria nos exercícios subsequentes. 

e) para que cópia dos autos seja encaminhada ao Ministério Público Estadual,

em  razão  da  existência  de  indícios  de  improbidade  administrativa  e  de  ato

antieconômico  praticado  pelo  gestor  da  SUDIC  (Item  5.4.2.2  do  Relatório  de

Auditoria). 

No Despacho de Ref. 2226121, foi determinado o retorno dos autos ao MPC, a fim  de que

fosse avaliado eventual reflexo da extinção da SUDIC no posicionamento Ministerial.

É o que cumpre relatar. Passo a opinar.

A extinção da SUDIC, prevista no art. 2º, I, da Lei Estadual n. 14.032 de 18/12/2018, não

altera o  conteúdo das irregularidades identificadas pela Unidade Técnica deste Tribunal,  nem

altera  o  teor  do  Parecer  Ministerial  n.  00239/2019  no  que  se  refere  à  fundamentação  nele

articulada. 

O presente processo deve, portanto, ser julgado e anexado ao Processo de Prestação de

Contas  da  SUDIC referente  ao  exercício  de  2018,  ainda  em fase  de  instrução  (Processo  n.

001543/2019). 

Em face do que dispõe o art.  2º,  § 8º,  da Lei Estadual n. 14.032/2018, no entanto, as

recomendações  e  determinações  sugeridas  no  Parecer  Ministerial  conclusivo  de  Ref.

Ref.2210551, por terem caráter prospectivo, acaso acolhidas pelo Plenário deste Tribunal, devem

ser  direcionadas  à  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  (SDE),  haja  vista  que as

competências  da  SUDIC  foram  absorvidas  pela  SDE,  sendo  a  referida  Secretaria  a  atual

destinatária das competências outrora atribuídas à extinta SUDIC.

Diante  do exposto,  o  Ministério  Público  de Contas  (MPC)  ratifica todos os  termos do

Parecer Ministerial n. 00239/2019, notadamente os relativos aos itens “a”, “b”, “c”, “d” e “e” acima
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transcritos,  alterando  apenas  o  destinatário  das  ações  mencionadas  no  item “c”  e  das

determinações constantes do item “d” da conclusão do referido Parecer, que passam a ter a

seguinte redação:

c) para que seja acompanhada por esta Corte de Contas a instalação e utilização

do Sistema Informatizado para Controle dos Bens Imóveis – SIMOV, no âmbito

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), de forma a aferir a sua

adequação  para  a  solução  de  falha  de  contabilização  dos  bens  imóveis  da

Unidade;

d)  pela  expedição  de  determinações ao  atual  gestor  da  Secretaria  de

Desenvolvimento Econômico (SDE), para que: (...)

É o parecer.

Salvador, 12 de junho de 2019.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procurador do Ministério Público - Assinado em 12/06/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q0NJC4MTQ1


